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Ofício Circular no G19501
Ref.: Análise preliminar sobre o Editâl da EleiÉo dos 34 Conselhos
Tutelares da Cidade de S. Paulo (resolução no 61 do CMDCA);

Para. Assessorias de Imprensa e comunidade em geral

Desde a indicação dos representantes do Fórum Municipal DCA (Marilda dos Santos Lima e Osvaldo
Râfaei Pinto Filho) para a Comissáo Eleitoral, tanto o Grêmio SER Sudeste quanto a Gomissão de direitos
Humânos da OABlPenha de França (Dr. Dair Russo - lel.: 6il143A0) comprometeram-se em apoiar e
orientar a confecção de um Edital Democrático que garantisse a efetiva Mobilizaçáo da Comunidade pâra a
questáo da lnfância e Juvêntude.

Após mais de 20 reuniões, a Comissão de Direitos Humanos apresentou um Proposta de Edital, a qual
foi debatida no Fórum Municipal DCA e protocoladâ junto a Comissão Elêitorai.

O Conselho Municipal DCA (CMDCA) marcou audiência pública para debater as propostas de Edital
na Câmara Municipal de S. Paulo (DOM 03/08/2001 - às th30). Curiosamente, a publicação foi Íeitâ no
próprio dia 03i08. Além disso, destacamos gue a Câmara Municipal só funciona a partir das 9h30. A presença
de 200 pêssoâs câusou-nos surpresa, pois se infere quê foram convidadas diretâmente pelos organizadores
da reunião. Fica a pergunta. Por que náo comunicaram nem a Coordenação do Fórum Municipal DCA e nem
a Comissáo de Dirêitos Humanos da OAB/Penha de França?

De qualquêr forma, o Grêmio apresente as seguintes observaçôes.

S. Paulo, 1 1 de agosto de 2001.
Jabaquara - Cidade Livre

í. A êxigência dê "atestado de antecedentes criminais (letra "a", inciso l, artigo 50) é iiegal, sendo que
basta uma declaração de próprio punho dizendo que "o candidato não tem nenhuma condenaçâo cível
ou penal que o inabilite para o exercício do mandato de Conselheiro Tutela/'. Destaque-se que o
Ministério Público, fiscâl do processo eleitoral, deverá checar a veracidade das informaçôes prestadas
pelo candidato.

2. A declaíaçáo exigida na letra "b" do inoso V do artigo 50 configura-se um total absurdo, pois o Código
Ciül Brasileiro desconhece a personalidade jurídica dos "fóruns", "movimentos populares" e "entidade
sociai (sic)". De qualquer forma, tanto o Grêmio SER Sudeste quanto as entidades ligadas ao
Movimento Comunidade de Olho na Escola Pública (http:,'i ',^,"J/vr. qeocities. cofiU deolho - tel.: 5677-
8913), as quais atuam na defesa dos direitos de participação dos alunos, pais e comunidade, estaráo
emitindo Declaracão (gratuita) em favor de todo e qualquer paulistano que assine uma declaração em
conformidade com a observâçáo anterior.

3. A Comissão de Direitos Humanos da OAB/Penha de França (Dr. Dair Russo - tel.: 6U1-BOA)
apresentou Proposta de Edital (rejeitada pela Comissão Eleitoral), na quai se destacam 3 aspectos:

a. Todas as escolas públicas oficiais como postos de votaÉo;
b. Cadastramento prévio de eleitorês (a fim de eütar a maior parte das históricas fraudes);
c. UtilizaÉo subsidiária do Código Eleitoral (para evitar abusos do poder econômico).

Finalizando, registramos nossa preocupação tendo em vistâ a notórla omissão do Ministério público
em relação ao Processo Eleitoral, sendo que o Edital foi publicado de forma incompleta (Como será o
desempate? E a suplência? Como coibir o abuso econômico? Como identificar democraticamente o eleitor?),
o que indica a forte possibilidade de se repetir as históricas fraudes eleitoral.

Mauro Alves da Silvâ (Presidente do Grêmio SER Sudeste)
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